
 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ 
            ESTADO DO PARANÁ 
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PORTARIA nº. 081 de 24 DE FEVEREIRO DE 2017. 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS QUE ABAIXO ESPECIFICA. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

I – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 24/02/2017 à 

25/03/2017, ao servidor abaixo nominado, lotado no Dept de Licitações-Prédio da Prefeitura Municipal, 

referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

303 Adenilson Silva Escriturario 01/04/2015 à 31/03/2016. 

 

II – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 01/03/2017 à 

30/03/2017, a servidora abaixo nominada, lotada no Dept Mun de Administração-Prédio da Prefeitura 

Municipal, referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

513 Amelia Martins da Cunha Mello Auxiliar de Serviços Gerais 02/07/2015 à 01/07/2016. 

 

III – Conceder FÉRIAS regulamentares de 30 (trinta) dias, período de gozo de: 01/03/2017 à 

30/03/2017, as servidoras abaixo nominadas, lotadas no Dept Mun de Educação-Escola Municipal PIO XII, 

referente ao Período Aquisitivo que menciona: 

NOME CARGO: PERIODO AQUISITIVO: 

585 Ana Carla de Paula Auxiliar de Serviços Gerais 22/02/2016 à 21/02/2017. 

589 Lorena Deysiane de Moraes Monitor de Alunos 22/02/2016 à 21/02/2017. 

 

Registre-se, Certifique-se e Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 24 de FEVEREIRO de 2017. 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 


